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Requer a realizacdo de Audiéncia Publica para

debater o tema: Violéncia Obstétrica Assistida.

Senhora Presidenta,

Requeremos a V. Exa, com base nos art. 58, inciso Il, da Constituigao
Federal e do art. 24, inciso VI, e art. 255, do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, a realizagao de Audiéncia Publica, entre esta Comissao e a Comissao de

Saude da Camara dos Deputados, para debater o tema: Violéncia Obstétrica Assistida.

Para tanto, sugiro que sejam convidadas para a aludida audiéncia publica,

representantes das seguintes entidades:

1- Débora Nicodemo: Mestre em Relagbes Internacionais, advogada
atuante em violéncia obstétrica, direito da saude e direito de familia;

2. Valéria Mori Machado: Advogada sénior do escritério Mori Machado
Advogados, especialista em violéncia obstétrica, e professora na area dos direitos do ciclo
gravidico-puerperal. Diretora juridica da REHUNA,;

3. Gislaine Paes Rocha: Advogada especialista em direito aplicado, civil e
processual civil, doula, e educadora perinatal. Atua pela saude da mulher e contra a
violéncia obstétrica e neonatal,

4 - Daphne Rattner: Representante da Rehuna ( Rede pela Humanizagao

do Parto e Nascimento).
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Foi langado o livro “Violéncia Obstétrica Assistida: um estado de coisas
inconstitucionais baseado em casos reais” no dia 12/09/2024, na USP, por promog¢ao do

Nexo Governamental X| de Agosto.

Essa obra adentra em aspectos culturais, histéricos, juridicos legislativo,
social e politico. Aprofunda em falhas estruturais e de auséncia de politica publica efetiva
para erradicar essa violéncia de género em todas as esferas do estado. Além disso, aponta
possiveis solugdes, além de trazer inumeras sugestdes legislativas, principalmente para
criar um estatuto da gestante, que visa a consolidagdo de um sistema de defesa e de

protecao as gestantes e os bebés.

Assim, para promover a participagao popular, discutir solugdes e politicas
publicas efetivas, a Deputada Federal Juliana Cardoso, em conjunto com a organizagao da
sociedade civil Rehuna, propde a realizacdo de uma audiéncia publica para debater o

tema.

Diante do exposto, solicito o apoio dos demais membros desta Comisséo e
da Comissdo de Saude, no sentido da aprovagdo do presente requerimento para a

realizacado da Audiéncia Publica nos termos aqui apresentados.

Sala das sessoes, 29 de outubro de 2024.

JULIANA CARDOSO
Deputada Federal PT/SP
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